
Câmara Municipal de Sulina
CNPJ 02.242.589/0001-60 E-mail: cmsulina@bol.com.br

Av. Iguaçu, 289 Fone (46) 3244-1305 CEP 85565-000 Sulina Paraná

Pedido de Informação

A comissão de Finança e Orçamento após reunião com seus membros neste ato

representado pelo seu Presidente Jorge da Silva, conforme Artigo 49 do

regimento interno, solicita os seguintes esclarecimentos do Projeto de Lei

005/2026 junto ao Poder Executivo.

Solicitamos ao Executivo qual o valor da mensalidade?

n°

Quais as necessidades e retorno para mais uma associação de

Municípios. Já que o nosso Município é associado na AMSOP que

compõe 42 Municípios do Sudoeste do Paraná, pois ambas já têm a

mesma finalidade e objetivos.

Diante da relevância da matéria e da necessidade de esclarecimentos

aguardamos retorno.

Sala de reuniões, 25 de fevereiro de 2026.

Nome: Jorge da Silva

CPF: ***.434.909-**

Assinado com certificado digital avançado

Jorge da Silva

Presidente de comissão de Finança e Orçamento

Nome PEDROHORN

CPF ***.142.859-**

Assinad ocomcertificad o digitalav ançad o
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Sulina/PR, 02 de março de 2026.

Ao

Ilustríssimo Senhor

JORGE DA SILVA

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Câmara Municipal de Sulina/PR

Assunto: Resposta ao Pedido de Informação - Projeto de Lei nº 005/2026

Senhor Presidente,

Em atenção ao Pedido de Informação apresentado por esta respeitável Comissão,

o Município de Sulina/PR vem prestar os esclarecimentos referentes ao Projeto de Lei n

005/2026, que trata da filiação à Associação dos Municípios da Cantuquiriguaçu.

1. Da Entidade

A Associação dos Municípios da Cantuquiriguaçu, pessoa jurídica de direito

privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 78.594.645/0001-97, é entidade regional

consolidada, composta por Municípios que atuam de forma integrada na defesa de interesses

comuns, no fortalecimento político regional e na promoção do desenvolvimento econômico

e social.

2. Do Valor da Mensalidade

O valor da mensalidade corresponde a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Trata-se de investimento institucional proporcional e estrategicamente justificável

diante do retorno coletivo, político e econômico que a participação regional proporciona ao

Município.

3. Da Importância Estratégica para o Desenvolvimento de Sulina
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A filiação à Associação dos Municípios da Cantuquiriguaçu transcende um simples ato

administrativo ou formalidade institucional. Trata-se de uma escolha estratégica, responsável

e alinhada com uma visão de futuro para Sulina.

Estar inserido na Cantuquiriguaçu significa posicionar o Município em um espaço

legítimo de construção regional, onde se definem prioridades, se articulam demandas e se

estruturam políticas públicas de alcance coletivo.

Significa:

Ampliar a representatividade política de Sulina no cenário regional e estadual;

Fortalecer sua voz nas decisões que impactam diretamente o desenvolvimento dos

Municípios;

Participar ativamente da construção de projetos estruturantes e políticas públicas

integradas;

Potencializar a captação de investimentos, recursos e programas governamentais;

Consolidar parcerias estratégicas que promovam crescimento econômico e social

sustentável.

O desenvolvimento contemporâneo exige cooperação intermunicipal. Municípios

que se isolam reduzem sua capacidade de influência e perdem oportunidades. Municípios que

se integram, se articulam e atuam coletivamente ampliam sua força política, econômica e

institucional.

Sulina precisa estar onde as decisões são tomadas, onde os projetos são estruturados

e onde o futuro regional é planejado.

4. Impacto Econômico e Aumento de Renda

A participação ativa do Município na Associação dos Municípios da Cantuquiriguaçu

permitirá que Sulina não apenas participe, mas também sedie e protagonize eventos regionais

de grande relevância, gerando reflexos econômicos concretos, imediatos e progressivos.

Destaca-se o tradicional Canta-Cantu, no qual a entidade destina R$ 10.000,00 em

premiação, além da disponibilização de troféus e suporte organizacional. Trata-se de um
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evento estruturado, com alcance regional, que projeta o Município e movimenta diversos

setores da economia local.

Eventos dessa magnitude:

Atraem visitantes de diversos Municípios da região;

Estimulam o consumo no comércio local;

Movimentam restaurantes, lanchonetes e prestadores de serviços;

Geram ocupação e renda direta;

Aquecem a economia municipal;

Aumentam significativamente a circulação de recursos dentro do Município.

O turismo regional é instrumento efetivo de desenvolvimento econômico. Cada

evento realizado representa mais do que uma programação cultural: representa geração de

receita, fortalecimento da identidade local, valorização da cultura sulinense e estímulo à

economia.

Da mesma forma, os JARCANS (Jogos Abertos da Cantuquiriguaçu) promovem

integração esportiva e cultural entre os Municípios, trazendo atletas, delegações, familiares e

público visitante, ampliando o fluxo econômico e consolidando Sulina como Município ativo e

integrado ao cenário regional.

O impacto financeiro não é teórico. Ele é mensurável e perceptível na arrecadação,

no fortalecimento do comércio e na geração de oportunidades. À medida que Sulina se

consolide como participante ativa e estratégica da região, o aumento de renda será visível,

progressivo e sustentável.

Investir na integração regional é investir diretamente na economia local.

5. Saúde e Estrutura Regional

No âmbito da saúde pública, encontra-se em articulação a implantação de um

Hospital Regional, iniciativa estruturante que poderá transformar significativamente a rede

de atendimento da região.
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A participação ativa de Sulina na Associação dos Municípios da Cantuquiriguaçu

posiciona o Município dentro do núcleo decisório onde essas políticas estruturais são

debatidas, planejadas e encaminhadas. Estar presente nesse espaço significa participar da

construção do modelo regional de saúde, defender os interesses da população sulinense e

assegurar que o Município seja contemplado nas definições estratégicas.

éA integração regional, especialmente na área da saúde, não é apenas desejável,

necessária. A cooperação entre Municípios amplia a escala de atendimento, otimiza recursos

públicos, reduz custos operacionais e viabiliza serviços de maior complexidade que,

isoladamente, seriam inviáveis para Municípios de menor porte.

Além disso, a atuação conjunta fortalece a busca por recursos estaduais e federais,

consolida a regionalização do atendimento e amplia a resolutividade dos serviços prestados à

população.

Portanto, integrar a Associação significa garantir que Sulina participe das decisões

que impactarão diretamente a qualidade, a eficiência e a ampliação dos atendimentos de

saúde oferecidos aos seus munícipes.

6. Fortalecimento Institucional e Logístico

Destaca-se, ainda, a previsão de instalação da sede da Polícia Científica e do Instituto

Médico Legal (IML) em Laranjeiras do Sul, medida que representará avanço significativo na

estrutura de segurança pública e na prestação de serviços periciais à região.

A descentralização desses serviços reduzirá consideravelmente os deslocamentos

atualmente necessários para outras cidades, proporcionando maior agilidade nos

atendimentos, eficiência nos procedimentos legais, celeridade nas investigações e

atendimento mais digno às famílias e cidadãos que dependem desses serviços em momentos

sensíveis.

Trata-se de melhoria concreta na logística regional, com impacto direto na qualidade

do serviço público prestado à população de Sulina.
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Diante desse cenário, é imprescindível que o Município esteja inserido nos espaços

institucionais onde essas decisões são debatidas, articuladas e consolidadas. Sulina precisa

participar ativamente das instâncias regionais de planejamento, pois é nelas que se definem

investimentos, estruturas e políticas que impactam diretamente o cotidiano da nossa

população.

Estar presente é garantir voz, influência e defesa efetiva dos interesses do Município.

7. Conclusão

A adesão à Associação dos Municípios da Cantuquiriguaçu não pode ser analisada

sob a ótica restrita de uma simples contribuição financeira. Trata-se de uma decisão

estratégica de governo, voltada ao fortalecimento estrutural do Município de Sulina no

cenário regional.

Sua participação representa:

Investimento institucional de longo prazo, com retorno político e econômico concreto;

Fortalecimento da representatividade de Sulina nas pautas regionais e estaduais;

Impulsionamento do desenvolvimento econômico local, por meio da integração em

políticas e eventos regionais;

Ampliação da capacidade de articulação para captação de recursos e projetos

estruturantes;

Incremento direto na geração de renda, especialmente por meio do turismo, eventos

culturais e esportivos;

Melhoria na eficiência e qualidade dos serviços públicos, a partir de soluções regionais

compartilhadas.

Não se trata, portanto, de despesa, mas de investimento estratégico com retorno

coletivo. Municípios que permanecem isolados perdem protagonismo e oportunidades;

Municípios que se integram fortalecem sua economia, ampliam sua influência política e

aceleram seu desenvolvimento.
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Sulina precisa estar presente onde as decisões regionais são construídas. Crescer

regionalmente é condição para crescer economicamente. E crescimento exige integração,

articulação institucional firme e presença ativa nos espaços de decisão.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos complementares.

Atenciosamente,

GILBERTO JOAO

ROSSI:0316045

3901

Assinado de forma digital

por GILBERTO JOAO

ROSSI:03160453901

Dados: 2026.03.02

16:41:03-03'00'

GILBERTO JOÃO ROSSI

Prefeito Municipal
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